
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça - Ger�ncia de Contrata��o 

CONTRATO

CONTRATO DE ASSINATURA DE JORNAL Nº 81/2016

Processo nº 0008654-16.2016.8.01.0000

                         O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, com sede em Rio Branco, na Rua Tribunal de
Justiça, s/nº – Via Verde, inscrito no CNPJ sob o nº 04.034.872/0001-21, neste ato representado por seu
Presidente, Desembargadora Cezarinete Angelim, doravante denominado Contratante, e a empresa S.
O. Carvalho-ME (A TRIBUNA), CNPJ nº 09.351.773/0001-97, com sede na Avenida Ceará nº 3319-B,
Bairro Abraão Alab, em Rio Branco, neste ato representada por Estênio Oliveira Carvalho, portador do
CPF nº 659.577.682-00, denominada Contratada, pactuam o presente contrato, cuja licitação é
inexigível, com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Fornecimento, pela empresa contratada, de dezessete exemplares diários (de terça-feira a
domingo), do jornal A Tribuna, com vistas a atender a demandas da DIINS, GAPRE, Gabinetes dos
Desembargadores e Palácio da Justiça.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total da assinatura importa em R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais).

2.2. No valor estão incluídos todos os insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e
parafiscais, previdenciárias e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à
execução deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1.      O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura de
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Serviço, em 2 (duas) vias, no prazo de até 30 (trinta) dias, referente  ao fornecimento no decorrer do
mês anterior, e todos os documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS-CRF; da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União.

4.2. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias a contar
da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária contra qualquer instituição
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

4.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, quantidade, preço
unitário e total dos serviços prestados;

4.4.      O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xml ao e-mail
notafiscal@tjac.jus.br, contendo as informações da nota fiscal eletrônica, sempre que concretizar a
prestação dos serviços e/ou entrega dos materiais a este Tribunal, sob pena da não efetivação do
pagamento da despesa respectiva, a teor do contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho Nacional
de Política Fazendária – CONFAZ e Secretaria Geral da Receita Federal do Brasil.

4.5.      Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada
adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o
problema.

4.6.      Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

4.7.      Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em observância ao
disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido monetariamente,
adotando-se a seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) / 365

TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento).

4.8.   O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da contratada, até
que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja ressarcido dos prejuízos causados;

4.9.  O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que o
produto/serviço não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as
penalidades cabíveis;

4.10.  Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá ela apresentar cópia do respectivo termo de
opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo que os tributos incidentes sobre
a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. O objeto do presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões na forma do artigo 65 e §§,
da Lei nº 8.666/93.

5.1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta contratação serão realizadas através dos Programas de Trabalho
203.617.02.061.2220.2643.0000-Manutenção das Atividades do Fundo Especial do Poder Judiciário,
Fonte de Recurso 700 (RPI) e/ou 203.006.02.122.2220.2169.0000-Gestão Administrativa do Tribunal
de Justiça/AC, Fonte de Recurso 100 (RP),  Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato. 

7.2 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção na execução do fornecimento.

7.3 Pagar à Contratada pelos produtos que efetivamente venha a entregar, sendo atestadas as notas
fiscais/faturas, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas entre os contratantes. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A empresa fica obrigada a entregar as edições dos jornais diários, cotados no momento da
pesquisa de preços. 

8.2. Remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do recibo da
notificação, o material que, em virtude de sua rejeição, tiver sido substituído, sob pena de descarte ou
de aproveitamento por parte da Administração;

8.3. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação do
objeto decorrente da ata de registro de preços.

8.4. Manter, durante vigência do contrato, em compatibilidade com o compromisso assumido, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.5. Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao TJAC, ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento.

8.6. Comunicar ao TJAC, no prazo máximo de 02 (dois) dias que anteceder o prazo da entrega do
material, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitar-se-á
a CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, podendo a
Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa, sendo aplicadas conforme abaixo:

9.1.2.1.  Multa de mora no percentual de 0,5% (cinco centésimos por cento) por hora extrapolada,
incidente sobre o valor mensal da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez por cento), aplicada em
caso de atraso nos atendimentos com grau de severidade zero do serviço de suporte técnico remoto e
manutenção corretiva,  após decorrido seu prazo para execução.

9.1.2.2. Multa por inexecução contratual:
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a) Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela
inadimplida, nos casos de inexecução parcial;

b) Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), sobre o valor da parcela
inadimplida, nos casos de inexecução total.

9.1.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.1.3.1. A sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração será aplicável à CONTRATADA, em qualquer uma das seguintes situações:

a) Fizer declaração falsa;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) Não manter a proposta; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 

g) Não refazer, no prazo estipulado, o objeto do contrato recusado pelo CONTRATANTE; 

h) Descumprir os prazos e condições previstas neste instrumento e seus anexos.

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.1.4.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será
aplicável nos casos em que o CONTRATANTE, após análise dos fatos, constatar que
a CONTRATADA praticou falta grave. 

9.1.4.2. A punição definida no item 9.1.4 perdurará enquanto houver os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo
87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no
pagamento previstas neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo
atraso na execução dos serviços. 

9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a
prévia defesa.

9.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente
comprovada, a critério da administração do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei n.º 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.7. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data de recebimento da notificação. 

9.8. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 5 (cinco) dias, ou,
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no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual
prazo. 

9.9. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 9.1.4, caberá
pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente do TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar
da data da intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, por inexecução total ou parcial de
quaisquer das obrigações estipuladas, sujeitando a contratada à indenização dos prejuízos que
resultarem da paralisação dos serviços e demais consequências previstas na seção “Das Penalidades”,
podendo ser:

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93;

10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, desde que haja conveniência para o contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO

11.1. O contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento de contrato até o
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, na forma do parágrafo único do artigo 61, da Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco para solucionar questões resultantes da execução
deste contrato com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, estando as partes assim acordadas, lavrou-se o presente termo em três vias de igual teor e forma, a
fim de que produza os efeitos jurídicos legais.

Publique-se.

Rio Branco-AC, 27 de dezembro de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por STENIO OLIVEIRA CARVALHO, Usuário
Externo, em 02/01/2017, às 06:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maria CEZARINETE de S.
Augusto ANGELIM, Presidente, em 02/01/2017, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando
o código verificador 0152746 e o código CRC DA4DF9ED.
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